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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas

Despacho n.º 19936/2009
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-

-Lei n.º 71/2009, de 31 de Março, nomeio para titular do Vice -Consulado 
de Portugal em Toulouse Noélia Maria Borralho dos Santos Pacheco, 
vice -cônsul do quadro único de vinculação dos serviços externos do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Esta nomeação rege -se pelas disposições aplicáveis e constantes no 
Decreto -Lei n.º 133/85, de 2 de Maio, para o qual remete o n.º 3 do 
articulado acima referido.

As remunerações do exercício do cargo são reguladas pelo disposto 
no n.º 5 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de Março.

A presente nomeação começa a produzir efeitos a partir do dia da 
apresentação no posto consular.

11 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.

202239629 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 842/2009
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do general Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o major ENGAED (083116 -G) 
António Maria Afonso Marcos para o cargoSR -8146 Staff Officer, Capco 
Facilities (Air)no HQ Allied Command Transformation (HQ ACT), em 
Norfolk, Estados Unidos da América, em substituição do tenente -coronel 
ENGAED (082187 -L) Luís António Teixeira Martins, que fica exonerado 
do referido cargo pela presente portaria na data em que o oficial agora 
nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 4 de Setembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202240462 

 Portaria n.º 843/2009
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do general Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º 6.º e 7.º, do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o major de artilharia 
(07920490) Joaquim Agostinho da Cruz Oliveira Cardoso para o cargo 
Staff Officer Fire Support no Estado -Maior da EUROFOR, em Florença, 
República Italiana, em substituição do tenente -coronel de artilharia 
(02577085) Paulo Guilherme Soares Gonçalves Roda, que fica exone-
rado do referido cargo pela presente portaria na data em que o oficial 
agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 4 de Setembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202240405 

 Portaria n.º 844/2009
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, que, nos termos do disposto na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 1.º, no artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 233/81, de 1 de Agosto, e na Portaria n.º 265/2000, de 17 de 
Maio, sob proposta do general Chefe do Estado -Maior do Exército, seja 
nomeado o sargento -ajudante de infantaria NIM 19190684, Amílcar 
do Nascimento, para o cargo de auxiliar do oficial de ligação junto à 
NAMSA (Pólo NAMSA), no Luxemburgo, em substituição do primeiro-
-sargento ABST 083104 -C, Alcides António Rouquinho Miranda, que 
fica exonerado do referido cargo pela presente portaria, na data em 
que o sargento agora nomeado assuma funções, a qual produz efeitos 
a partir de 1 de Setembro de 2009. (Não carece de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

27 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202240576 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 15382/2009

Abertura de procedimento concursal comum com vista à ocupação 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública, da car-
reira unicategorial de técnico superior, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Concurso SGMFAP 04/2009 — Nos termos do disposto na alí-

nea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
torna -se público que, por meu despacho de 6 de Julho de 2009, prece-
dido de declaração de cabimento pela Direcção -Geral do Orçamento, 
se procede à abertura de procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no 
Diário da República, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho 
da carreira unicategorial de técnico superior, previsto e não ocupado, 
constante do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública (SGMFAP), na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro (Código do Procedimento 
Administrativo) com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 
de Janeiro.

3 — Reserva de recrutamento — Para os efeitos do estipulado no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento neste organismo e não ter sido 
efectuada consulta prévia à ECCRC, por esta ter sido considerada tempo-
rariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer 
procedimento concursal para a constituição das referidas reservas de 
recrutamento.

4 — Âmbito do recrutamento — O recrutamento faz -se de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, nos termos previstos no artigo 6.º, 
n.º 4 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

5 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado.

6 — Número de Postos de Trabalho a ocupar — 1 (um)
7 — Local de Trabalho — O local de trabalho situa -se nas instalações 

da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças e da Administração 
Pública, sitas na Rua da Alfândega, n.º 5, em Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho — Funções consultivas, 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de méto-
dos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam 
e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de 
pareceres e projectos, com elevado grau de complexidade, e execução 
de outras actividades comuns, instrumentais e operativas do serviço. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado. Representação do serviço 




